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economia

⁄⁄ INVESTIGAÇÃO

Presidente da CPMI do INSS, 
o senador Carlos Viana (Podemos-
-MG), anunciou a antecipação do 
depoimento do empresário Daniel 
Vorcaro, dono do Banco Master, 
para a próxima segunda-feira, às 
16h, no Senado Federal. O anúncio 
foi feito ainda na quarta-feira, nas 
redes sociais do senador.

Inicialmente previsto para o 
dia 5 deste mês, o depoimento ha-
via sido adiado para a próxima 
quinta-feira, em razão de um pro-
blema de saúde alegado pela defe-
sa de Vorcaro. Desta vez, a oitiva 
foi antecipada, segundo o parla-
mentar, para garantir “prioridade 
absoluta aos trabalhos” da CPMI, 
que apura supostas irregulari-
dades envolvendo empréstimos 
consignados e prejuízos a benefi-
ciários do Instituto Nacional do Se-
guro Social (INSS).

Quando anunciou o adiamen-

to, Viana afirmou, em entrevista 
coletiva, que pode determinar a 
condução coercitiva caso Vorcaro 
não compareça.

“Agiremos como a Constitui-
ção nos garante. Isso foi conver-
sado com o ministro Dias Toffoli, 
do STF, que ele terá de vir à CPMI. 
Isso está acertado. Ele virá por boa 
vontade. Se não vier, usarei da mi-
nha autoridade como presidente 
da comissão para trazê-lo aqui”, 
declarou o senador na ocasião.

No comunicado desta quar-
ta-feira, Viana reiterou que o foco 
da CPMI é a investigação de irre-
gularidades envolvendo emprés-
timos consignados e os prejuízos 
causados aos beneficiários. “O 
nosso compromisso é com o Bra-
sil. É com as viúvas, órfãos e apo-
sentados do nosso país que foram 
lesados justamente por quem mais 
deveria defendê-los”, afirmou.

O senador também disse que 
a comissão atuará “com firme-

CPMI do INSS antecipa o 
depoimento de Daniel Vorcaro
Dono do Banco Master será ouvido no Senado na próxima segunda

Corregedor manda cinco tribunais 
explicarem depósitos bilionários no BRB

O ministro Mauro Cam-
pbell, corregedor nacional 
de Justiça, intimou cinco tri-
bunais de Justiça a explica-
rem, no prazo de 15 dias, de-
pósitos que podem chegar a  
R$ 30 bilhões no Banco Regio-
nal de Brasília (BRB), alvo de 
investigação da Polícia Fede-
ral por tentativa de compra de 
operações do Banco Master em 
2025, incluindo carteiras de cré-
dito falsas. 

A PF abriu inquérito para 
apurar se houve gestão teme-
rária no BRB. Uma auditoria da 
própria instituição encontrou 
indícios de irregularidades da 
administração anterior. 

“Prestem as informações 
que entenderem pertinentes”, 
ordenou Campbell em ofício 
enviado aos tribunais do Mara-
nhão, Bahia, Paraíba, Alagoas e 
do DF. O dinheiro aportado no 
BRB é oriundo de depósitos judi-
ciais e estava estocado no Ban-
co do Brasil. 

A decisão do ministro aco-
lhe Pedido de Providências leva-
do à Corregedoria pelo advoga-
do Alex Ferreira Borralho, que 
atua em São Luís e, inicialmen-

te, questionou a transferência de  
R$ 2,8 bilhões do TJ do Mara-
nhão para o BRB. 

O corregedor nacional quer 
saber detalhes das tratativas, 
quem propôs o negócio, seus 
operadores, o que motivou a 
medida e garantias. 

A denúncia que ele recebeu, 
de autoria de Alex Borralho, 
sustenta a ocorrência de ‘movi-
mentações atípicas’ relaciona-
das à gestão dos depósitos judi-
ciais mantidos junto ao BRB. 

Em nota, divulgada quando 
as operações com os tribunais 
tornaram-se públicas, o BRB in-
formou que ‘está equivocada a 
associação entre a gestão de de-
pósitos judiciais e um suposto 
‘rombo’ estimado em R$ 30 bi-
lhões nos cofres públicos’. 

O TJ de Alagoas informou 
que ‘permanece vigilante e con-
tinuará acompanhando os des-
dobramentos da situação’ en-
volvendo o BRB. 

Os tribunais da Paraíba e 
Bahia informaram que ‘man-
têm acompanhamento institu-
cional contínuo’ da ‘capacidade 
técnica e econômico-financeira’ 
do Banco de Brasília. 

Vorcaro é alvo de investigações 
no caso do Banco Master
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za, responsabilidade e celerida-
de, colocando a verdade acima 
de qualquer disputa política e a 
justiça acima de qualquer interes-
se circunstancial”.

Prefeitura Municipal de
Cristal do Sul

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2026
O Prefeito Municipal, torna público, para
conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas,
do dia 06 do mês de março de 2026, serão abertos
os envelopes do pregão presencial nº 02/2026,
processo administrativo 018/2026. Objetivando a
contratação de empresa para fornecimento de
Serviços de Transporte Escolar ao Município. Demais
informações e cópias do edital poderão ser adquiridas
na Secretaria Municipal da administração, nos
horários de expediente das 07:30 às 11:30 r das 13:00
às 17:00horas, ou pelo fone e WhatsApp: (55) 3616-
2215, site:www.cristaldosul.rs.gov.br, email:
compraselicitacoes@cristaldosul.rs.gov.br .

Cristal do Sul – RS, 19 de fevereiro de 2026.
Alexandre Costa - Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE
VALE REAL

EDITAL Nº 007/2026
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 001/2026

Objeto: Contratação de empresa para execução/
construção de ponte na localidade de Forqueta Baixa
Data e horário da sessão: 10/03/2026 - 09:00 horas
Local da Sessão Pública: Portal de Compras
Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br.
Valor estimado: R$ 1.038.447,20. Modo de Disputa:
Aberto, art. 56 - I, da Lei 14.133/2021, hipótese em
que os licitantes apresentarão suas propostas por
meio eletrônico. Esclarecimentos: Diretamente pela
plataforma de licitações Portal de Compras Públicas
www.portaldecompraspublicas.com.br.

MARCELO ANTÔNIO BETTEGA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal
de Muliterno

Edital de Licitação
O Município de Muliterno/RS torna público a
Licitação, Concorrência Eletrônica 003/
2026 – Objeto: Execução da Obra de
Reforma da Unidade Básica de Saúde, nos
termos das Portarias 400/2016 e Portaria SES
962/2025 – PROA 25/2000-0126132-0 –
Sessão Pública – 10/03/2026 às 09:00
horas , v ia P la ta fo rma www.b l l .o rg .b r,
informações pelo fone (54) 9.9974-3244 ou
a inda por e -ma i l : compras@mul i te rno-
rs .com.br, Ed i ta l d ispon íve l no s i te
www.muliterno.rs.gov.br.

Muliterno, 18 de fevereiro de 2026.
Cleucir Vidi, Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SALTO DO JACUÍ
AVISO DE EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 001/2026

OMunicípio de Salto do Jacuí torna público a abertura do processo licitatório nº 001/2026, na modalidade
Concorrência Eletrônica sob nº 001/2026, que tem por objeto a contratação de empresa para execução
de serviços de pavimentação em paralelepípedos de basalto regular em trechos das ruas Central São
Jerônimo, Hidrelétrica Santa Rosa e Hidrelétrica Passo do Inferno, em regime de empreitada global. Envio
das propostas até às 13h do dia 09/03/2026. Início da disputa às 14h do dia 09/03/2026.Maiores informações
e Edital disponíveis através da plataforma BLL Compras (httpps://bllcomppras.com), telefone 55-3327-1400
(ramais 203 ou 219), site www.saltodojjacui.rs.ggov.br, ou ainda através do e-mail compprasjjacui@@hotmail.com.
Salto do Jacuí, 19 de fevereiro de 2026. Ronaldo Olimpio Pereira de Moraes – Prefeito Municipal.

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e doMobiliários de Bagé
EDITAL ESPECIFICO DE CONVOCAÇÃO PARA DELIBERAR SOBRE AS

CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS PARA O SINDICATO
O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO
DE BAGE, pessoa jurídica de direito privado, sito na Rua Antenor Gonçalves Pereira, no 1031, Bairro São
José, na Cidade de Bage, Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ 87415857000150, através de seu presi-
dente e representante legal, JEFERSON CORREA BORGES, no uso das atribuições que lhe conferem o
Estatuto da Entidade e as leis vigentes CONVOCAparaAssembleia Geral Extraordinária, toda a categoria
integrantes descrita em seu cadastro ativo Área Geoeconômica: Urbano Grupo: Trabalhador Classe: Em-
pregados Categoria: Profissional dos trabalhadores da construção civil: (Pedreiros, carpinteiros, armadores
de ferro, pintores, estucadores, bombeiros hidráulicos, serventes, auxiliares em geral); da montagem
industrial e engenharia consultiva, de olarias, da indústria de cimento, cal e gesso, da indústria de ladrilho
hidráulica e produtos de cimento da indústria de cerâmica, mármores e granitos, da indústria de pinturas,
decorações, estuques e ornatos, da indústria de madeiras, da indústria de carpintaria, aglomerados e
fibras de madeira, da indústria de moveis de junco e vime, da indústria de cortinados, estofados, escovas,
vassouras e pinceis, da indústria de cimento armado, da indústria de moveis de madeira da indústria de
instalações elétricas, gás, hidráulicas e sanitárias, trabalhadores na industrias de serraria e tonoarias e
madeiras compensadas e laminados, oficias de marceneiro e oficiais eletricistas, da indústria de extração
de rochas e pedreiros em geral, da indústria de refratários, tratorista e operadores de maquinas, serven-
tes e auxiliares em geral da construção civil e do mobiliário, filiados e não filiados, sócios e não sócios,
com abrangência territorial em: Rio Grande do Sul: Aceguá, Bagé, Candiota, Hulha Negra, Pedras Altas,
Pinheiro Machado, sendo sindicalizados ou não sindicalizados conforme fundamento do Artigo 611, §1º
da CLT, para ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que será realizada no dia 25 de FEVEREIRO
de 2026,, sendo às 19 h e 00 min, a primeira chamada e em segunda chamada as 20 h e 00 min, com
qualquer número de trabalhador presentes, à realizar-se na sede do sindicato, nesta cidade, e nas redes
sociais do mesmo, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1 – Deliberação sobre descontos de
contribuições sindicais e assistenciais para toda categoria representada, tendo como fundamento o art.
513, alíneas “b” e “e”, da Consolidação das Leis do Trabalho, (lei 13.467/17) e no art. 8º e seus incisos
da CF/88; 01.1 – Estabelecer percentual e ou valor, se for o caso; 1.2 – Vencidos os pontos (01. e 01.1)
deste item, deliberar acerca dos procedimentos e formalidades para a cobrança e desconto da contribui-
ção, nos termos das leis pertinentes; 1.3 – Caso aprovados os descontos, estabelecer o prazo e forma
de oposição dos trabalhadores aos descontos. 2. Deliberar sobre concessão de poderes à FETICOM/RS
e ou Sindicatos da categoria, para havendo necessidade, agir como substituto processual em favor dos
integrantes da categoria; 3. Deliberar sobre: Considerando o princípio da livre negociação e da autonomia
e prevalência da vontade coletiva, ao estabelecer que a categoria profissional, ainda, nesta assembleia
que a prévia e expressa autorização dos empregados, exigida pelo inciso XXVI, do artigo 611-B, da CLT,
darse-á pela aprovação da maioria dos presentes nesta assembleia, já que aberta a solenidade a todos
os integrantes da categoria profissional e porque as cláusulas dos instrumento serão de aplicação geral
e compulsórias, beneficiando todos os integrantes da categoria, prevalecendo, assim, o voto da maioria
dos presentes, como ocorre com qualquer outra cláusula posta em discussão; 4. Deliberar sobre manter
a presente assembleia geral em aberto e torna-la itinerante até o final das negociações das convenções
e ou acordo coletivos de trabalho para que os trabalhadores não presentes nesta data possam referendar
e aderir a presente negociação; 5. Outros assuntos.

Bage 19 de fevereiro de 2026.

Jeferson Correa Borges
Presidente

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e doMobiliários de Bagé
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DE NEGOCIAÇÃO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO E OU ACORDO
COLETIVO DE TRABALHO E OU PROPOSITURA DE DISSÍDIO COLETIVO DE
TRABALHO
O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DACONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
BAGE, pessoa jurídica de direito privado, sito na RuaAntenor Gonçalves Pereira, no 1031, Bairro São José,
na Cidade de Bage, Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ 87415857000150, através de seu presidente e
representante legal, JEFERSONCORREABORGES, no uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto da
Entidade e as leis vigentes CONVOCApara Assembleia Geral Extraordinária, toda a categoria integrantes
descrita em seu cadastro ativo: Área Geoeconômica: Urbano Grupo: Trabalhador Classe: Empregados
Categoria: Profissional dos trabalhadores da construção civil: (Pedreiros, carpinteiros, armadores de ferro,
pintores, estucadores, bombeiros hidráulicos, serventes, auxiliares em geral); da montagem industrial e
engenharia consultiva, de olarias, da indústria de cimento, cal e gesso, da indústria de ladrilho hidráulica e
produtos de cimento da indústria de cerâmica, mármores e granitos, da indústria de pinturas, decorações,
estuques e ornatos, da indústria de madeiras, da indústria de carpintaria, aglomerados e fibras de madeira,
da indústria demoveis de junco e vime, da indústria de cortinados, estofados, escovas, vassouras e pinceis,
da indústria de cimento armado, da indústria de moveis de madeira da indústria de instalações elétricas,
gás, hidráulicas e sanitárias, trabalhadores na industrias de serraria e tonoarias e madeiras compensadas
e laminados, oficias de marceneiro e oficiais eletricistas, da indústria de extração de rochas e pedreiros
em geral, da indústria de refratários, tratorista e operadores de maquinas, serventes e auxiliares em geral
da construção civil e do mobiliário, filiados e não filiados, sócios e não sócios, com abrangência territorial
em: Rio Grande do Sul: Aceguá, Bagé, Candiota, Hulha Negra, Pedras Altas, Pinheiro Machado, sendo
sindicalizados ou não sindicalizados conforme fundamento do Artigo 611, §1º da CLT, para ASSEMBLEIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA, que será realizada no dia 25 de FEVEREIRO de 2026, sendo às 17 h. 00
mim, a primeira chamada e em segunda chamada as 18h e 00 mim, com qualquer número de presentes,
à realizar-se na sede do sindicato, nesta cidade, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1.
Conveniência de se formalizar convenção coletiva de trabalho e ou acordo coletivo de trabalho, a partir da
data desta assembleia para o período 2026/2027 e ou período 2027/2028; 1.1 – no caso de aprovação,
discussão e estabelecimento da Pauta de Reivindicações, mediante cláusulas econômicas e sociais; 2.
Formação de comissão de negociação e concessão de poderes aos mesmos para negociar e firmar con-
venção e ou acordo coletivo de trabalho com as entidades patronais e ou empresas; 3. Autorização para
que, caso fiquem frustradas as negociações, eleger arbitragem e ou instaurar revisão de dissídio coletivo;
4. Deliberar sobre manter a presente assembleia geral em aberto e torna-la itinerante até o final das
negociações das convenções e ou acordo coletivos de trabalho para que os trabalhadores não presentes
nesta data possam referendar e aderir a presente negociação; 5. Deliberar sobre a autorização à Diretoria
da Entidade Sindical ou a Comissão de Negociação da Federação dos Trabalhadores, para negociarem
com as categorias Econômicas, podendo essas aceitar e/ou rejeitarem propostas ,constituir procuradores
e afirmar acordos, inclusive acordos aditivos ; - 6. Outros assuntos.

Bage 19 de fevereiro de 2026.

Jeferson Correa Borges
Presidente

PREFEITURAMUNICIPALDE SERAFINACORRÊA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

ALTERAÇÃO DE EDITAL – Leilão nº 001/2026 - Edital de Licitação nº 011/2026
Objeto: Alienação de bens móveis inservíveis e imóveis de propriedade do Município de Serafina Corrêa,
RS.
Alterações: Conforme especificado no Termo de Retificação.
Nova data do certame: mantém-se a data de 24 de fevereiro de 2026 às 09 horas
O Edital relativo ao objeto desta licitação encontra-se à disposição dos interessados no site oficial www.
serafinacorrea.rs.gov.br. Informações também serão prestadas através do endereço eletrônico licitacao@
serafinacorrea.rs.gov.br ou pessoalmente no Departamento de Licitações no horário das 10:00 h as 11:30 h e
das 13:30 h às 15:00 h. Serafina Corrêa, RS, 20 de fevereiro de 2026. Daniel Morandi - Prefeito Municipal

CONSÓRCIO PÚBLICO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO
METROPOLITANA DE PORTO ALEGRE – CM GRANPAL

EXTRATO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2026
Objeto: CREDENCIAMENTODEPROFISSIONAIS TÉCNICOSESPECIALIZADOS (PESSOAJURÍDICA)
PARAPRESTAÇÃODESERVIÇOSESPECIALIZADOSPARAATUARCOMOAGENTEDE INTEGRAÇÃO
DE ESTÁGIOS REMUNERADOS (NÃO-OBRIGATÓRIOS), CONFORME LEI FEDERAL 11.788/2008,
conforme condições estabelecidas no Edital.
Credenciamento: O prazo para apresentação da documentação terá início a partir do 20 de fevereiro de
2026, permanecendo aberto por 30 (trinta) dias corridos. O Edital completo e seus anexos estão disponíveis
no site oficial do Consórcio: www.granpal.atende.net e no site www.portaldecompraspublicas.com.br.
Forma de envio: Os documentos deverão ser encaminhados exclusivamente pela plataforma do Portal
de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br).
Informações:TravessaSão José, nº 455, Bairro Navegantes –PortoAlegre/RS.Atendimento das 08h às 17h.
Telefone: (51) 3374-7448 – e-mail: celic@granpal.com.br.

Porto Alegre, 19 de fevereiro de 2026.
Fernando Becker Pires

Diretor Executivo – CM GRANPAL


